
SERVIÇO PÜBLICO FEDEP.AL

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÂ

COMf?ELfiO UNIVERSITÁRIO

RESOLUÇÃO N9 319 - DE 12 DE SETEMBRO DE 19 75

ET'ENTA;- Autoriza o papamento de pratíficação de 

representação ao Reitor da Universidade 

deral do Parã em via<»eni o fic ial  aos Est£ 

dos Unidos da America do Norte.

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÃ, no uso 

das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral,  e em 

cumprimento à decisão do Rgrégio Conselho Universitário,  em sessão 

realizada no dia 12 de seteirbro de 1975i promulga a se^ruinte

R E S O L U Ç Ã O  ;

Art. 19 - Fica autorizado o pa»»amento de gratificação de re

presentação a que faz jus o Reitor da Universidade 

Federal do Para, para viapem oficial  em missão de 

representação aos Estados Unidos da America do No_r 

te, a convite do Governo desse pafs ,  o qual esta 

prevista no art ,  22 do Decreto-Lei 7l 733, de 18 de 

janeiro de 1973, com a redação que lhe foi dada p£

lo Decreto-Lei 75 430, de 27 de fevereiro de 1975, 

combinado cor. o art. 12, item I I ,  do Decreto 74 143, 

de 04 de julho de 1974.

Art. 29 - Referida despesa correra a conta do sub-elemento

3 . 1 . 1 . 1 . 0 2 . 1 3  do Orçamento da TTniversidrde Federal 

do Parã.

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrario.

Reitoria da Universidade Federal do Parã, em 1?- de 

setembro de 1975.
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Prof.  ALCYR B^RIS DE SOUZA MEIRA 

Vice-Reitor, Presidente do Conselho Universitário
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